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MOÇÃO
 
 

Aplaude o 3º Sargento da Polícia Militar de Santa Catarina,
João Rafael Falcão Palhares Barbosa, pelo salvamento de
uma cidadã em tentativa de suicídio e relevantes serviços
prestados à comunidade de Joinville.

 
 

O signatário, com base no art. 196 do Regimento Interno
deste Poder, considerando que:

 
-  Aplaude ao ato de bravura do 3º Sargento da Polícia Militar

de Santa Catarina, João Rafael Falcão Palhares Barbosa, matrícula nº 926445-0,
lotado na 5ª CRE/COPOM, conforme registro SIND/PMSC/2025, pela atuação
exemplar e heroica que resultou no salvamento de vidas e na prevenção de uma
tragédia de grandes proporções no município de Joinville; 

 
-   No dia 07 de novembro de 2025, o 3º Sgt. Falcão,

suspeitou que uma cidadã iria cometer a ação de suicídio e, ao chegar ao condomínio
no bairro Santo Antônio, em Joinville, o referido policial se esforçou para localizar a
vítima, que ao ver um certo tumulto indagou moradores se conheciam a feminina e ao
saber qual o bloco e apartamento desta, seguiu no contrafluxo ao subir as escadas,
pois o condomínio estava sendo evacuado pelo forte cheiro de gás e risco de explosão,
o que colocava em perigo o referido policial, a vítima e todos os condôminos que lá
residiam. Momento em que tomou a iniciativa de arrombar a porta e fechar as bocas do
fogão que estavam abertas, retirar a feminina que encontrava-se desacordada e ainda
retornar ao ambiente saturado de gás para abrir as janelas de maneira a diminuir o
risco de explosão, evitando assim um mal maior; e 
 

  - A atuação do 3º Sargento PM Falcão foi decisiva para
preservar a vida da vítima, que se encontrava desacordada após ingestão de
medicamentos e álcool, bem como para proteger dezenas de moradores do condomínio
mesmo estando de folga e após intensa inalação de gás, não hesitou em cumprir o
juramento assumido ao ingressar nas fileiras da Polícia Militar de Santa Catarina,
demonstrando elevado espírito público, coragem, empatia e compromisso com a
sociedade. Honrando assim a Polícia Militar de Santa Catarina e servindo de exemplo
de humanidade, profissionalismo e dedicação à proteção da vida.

 
requer o encaminhamento de MOÇÃO   ao Comando-Geral

da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina, nos seguintes termos:
 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

acolhendo proposição do Deputado Sargento Lima, aplaude o 3º Sargento da
PMSC Falcão, pelos relevantes serviços prestados à comunidade Joinville e pela
atuação exemplar e heroica que resultou no salvamento de vidas e na prevenção
de uma tragédia de grandes proporções em um condomínio no município.
Atenciosamente, Deputado Júlio Garcia - Presidente.

 
 
Sala das Sessões,
 
Deputado Sargento Lima
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